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PARECER 
 

COMISSÃO DE JUSTIÇA E REDAÇÃO 
 

Matéria: Projeto de Resolução nº 03/2021 

Autoria: Profa. Paula 

Ementa: Altera o Regimento Interno da Câmara Municipal de Jaboticabal 
(Resolução nº 230, de 07/03/1995) e dá outras providências. 

 

 

I – EXPOSIÇÃO DA MATÉRIA EM EXAME 
 
O Projeto de Resolução nº 03/2021, de autoria da vereadora Profa. Paula,  que altera 

o Regimento Interno da Câmara Municipal de Jaboticabal (Resolução nº 230, de 

07/03/1995) e dá outras providências, tramita neste Poder  Legislativo e encontra-se 

nesta Comissão atendendo as normas estabelecidas no Regimento Interno deste 

Poder Legislativo, com a finalidade de que seja elaborado parecer sobre a matéria. 

 
II – CONCLUSÃO DO RELATOR 
 
Após estudo e análise da propositura, esta Relatoria observa que de acordo com as 

competências estabelecidas a esta Comissão no Regimento Interno da Câmara 

Municipal de Jaboticabal, nada impede a tramitação da matéria até a decisão final 

do Colendo Plenário 

 
 
 

Jaboticabal, 28 de abril de 2021. 
 
 

DR. EDU FENERICH 
RELATOR 
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III – DECISÃO DA COMISSÃO 
 
Os demais vereadores componentes da Comissão de Justiça e Redação que abaixo 

assinam, acolhem integralmente o parecer exarado pelo Relator. 

 

 

Jaboticabal, 28 de abril de 2021. 

 
 

DR. MAURO CENÇO -   MEMBRO 

PAULO HENRIQUE ADVOGADO - MEMBRO 
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